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 1. Identificação 

 

1.1 Tipo de Conferência 

 ( X ) Conferência Municipal   (    ) Conferência Regional 

 

1.2 Realização 

Data: 01 de Agosto de 2013 

Local: Salão da Sec. de Assistência Social e Trabalho 

Município: Miranda 

UF: Mato Grosso do Sul 

Número de participantes: 

- Sociedade Civil: 59 

- Poder Público: 17 

- Setor Empresarial: 02 

- Convidado/Palestrante: 01 

 

 

1.3 Dados do Responsável pelo preenchimento deste relatório: 

Nome: Priscila Alonso de Oliveira 

CPF: 003.935.541-12 

Segmento representado: Poder Público / Secretaria de Turismo, Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos 

Email: miranda.meioambiente@gmail.com 

Telefones: (67) 3242-5031 / 3242-1508 
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2. Ações Aprovadas 

 

Eixo Temático Ações Aprovadas 

Eixo I – Produção e 

Consumo Sustentável 

1.  Implantação da compostagem na zona urbana e rural do 

município através de cursos e ações desenvolvidas pelo 

poder público e parcerias. 

2. Mobilização do setor comercial quanto à redução do 

oferecimento de sacolas plásticas a população, 

disponibilizando sacolas retornáveis a baixo custo ou outra 

forma de acondicionamento; 

3. Criação de ponto de coleta de óleo usado e sua utilização 

numa usina de produção de sabão ou outros fins, com 

estímulo à população para fazer a entrega; 

4. Implantação do processo de gerenciamento e coleta 

específica para os resíduos sólidos na zona rural, com a 

instalação de estrutura necessária (coletores). 

5. Implantação, através de corpo técnico apropriado, de 

cursos na área da agroecologia no município. 

Eixo II – Redução de 

Impactos Ambientais 

1. Disposição de coletores de resíduos sólidos em perímetro 

urbano em distância mínima de 100 metros, distritos, áreas 

indígenas e assentamentos rurais; 

2. Instalação imediata de coleta dos resíduos sólidos nas 

aldeias indígenas, com apoio da FUNASA, FUNAI e SESAI. 

3. Criação da associação de catadores de materiais 

recicláveis no município de Miranda para minimizar o impacto 

ambiental. 

4. Criação de força tarefa para fiscalização ambiental no 

município, envolvendo a Câmara Municipal, Prefeitura e 

Ministério Público.  

5. Intensificação da fiscalização em Áreas de Preservação 

Permanente, disponibilizando a substituição das moradias 

em áreas de risco através de programas habitacionais dos 

governos do Estado e Federal. 
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Eixo III – Geração de 

Emprego, Trabalho e 

Renda 

1. Estimular programas de promoção e capacitação dos 

catadores, incentivando a formação de cooperativas e 

associações; 

2. Estimular o município a elaborar, regulamentar e implantar 

o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

3. Apoiar a aprovação do projeto de lei sobre a Política de 

Gestão Municipal de Resíduos Sólidos. 

4. Criar mecanismos que visem captar recursos, oriundo do 

ICMS Ecológico ou outra fonte, para subsidiar associações 

ou cooperativas de catadores de recicláveis e reutilizáveis no 

município; 

5. Propor aos poderes constituídos políticas públicas 

voltadas a incentivos financeiros para pescadores 

profissionais e ribeirinhos promoverem a limpeza do rio nos 

finais de temporada da pesca, incluindo zona rural e urbana. 

Eixo IV – Educação 

Ambiental 

1. Implantar projetos de educação que contemple a 

participação dos órgãos envolvidos com a questão ambiental 

no município, criando um plano municipal de educação 

ambiental direcionado as áreas urbanas, rurais (fazendas, 

distritos e assentamentos), aldeias indígenas e quilombolas, 

considerando as especificidades destas populações. 

2. Realização de convênio do município com estado 

representado pela polícia militar ambiental para criar um 

planejamento anual de educação ambiental; 

3. Propor a criação no município da semana de educação 

ambiental, contemplando atividades educativas na zona 

rural, urbana e aldeias indígenas, promovida pelas 

secretarias municipais e seus respectivos conselhos 

(educação, saúde, Turismo e Meio Ambiente, obras, 

segurança, etc.). 

4. Divulgação nos meios de comunicação (emissoras de 

rádio, multimídia) informações sobre educação ambiental 

para a população, em parceria com os órgãos públicos e 
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sociedade civil. 

5. Criação do fundo municipal de educação ambiental gerido 

pelo conselho municipal de meio ambiente, a fim de atender 

os projetos ambientais de educação do município. 
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3. Avaliação da Conferência 

 

Ao todo compareceram 79 pessoas, sendo que 40 responderam a Ficha 

de Avaliação. Abaixo os resultados encontrados. 

 

Figura 01 – Número de participantes por segmento na Avaliação da conferência. 

 

1. Os temas abordados pelo Texto Orientador foram relevantes para apoiar 

a elaboração das ações prioritárias nos grupos temáticos: 

(  ) Concordo totalmente 

(  ) Concordo parcialmente 

(  ) Discordo 

(  ) Desconheço 

 

Figura 02 – Resultados da primeira questão. 
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2. A metodologia usada durante a realização da 4ª Conferência Municipal 

de Meio Ambiente foi adequada para chegar aos resultados esperados: 

(  ) Concordo totalmente 

(  ) Concordo parcialmente 

(  ) Discordo 

(  ) Desconheço 

 

Figura 03 – Resultados da segunda questão. 

 

3. A dinâmica de trabalho nos grupos facilitou o diálogo e a elaboração das 

ações: 

(  ) Concordo totalmente 

(  ) Concordo parcialmente 

(  ) Discordo 

(  ) Desconheço 

 

Figura 04 – Resultados da terceira questão. 
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4. Que nota você daria para esta conferência como um todo: 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 

 

Figura 05 – Resultados da Avaliação. Os valores de 1 a 6 que não aparecem no 

gráfico não tiveram nenhum voto. 
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4. Considerações Finais 

  

 A 4ª Conferência Municipal de Meio Ambiente, em Miranda, teve uma 

participação importante, como forte discussão sobre o tema Resíduos Sólidos. 

Os participantes compreenderam a difícil e complexa questão da gestão e 

gerenciamento dos resíduos sólidos, a necessidade de mudanças culturais de 

toda a população e a questão da responsabilidade compartilhada, onde toda a 

população é responsável junto com o gestor público, em resolver os problemas 

relacionados aos resíduos sólidos. 

A participação efetiva da população através de representantes de 

segmentos, em uma conferência é de extrema importância. As ações e 

propostas elaboradas neste momento refletem a realidade que aquela 

população se encontra. E as pessoas que não fazem parte de nenhum órgão 

ou entidade da sociedade civil organizada, do poder público ou setor 

empresarial? Como esses integrantes terão voz e vez dentro das conferências 

e demais eventos populares onde são discutidas e norteadas as políticas 

públicas de nosso país? 
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ANEXO 1 – Decreto de Convocação da 4ª Conferência Municipal de Meio – 

Miranda/MS 
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ANEXO 2 – Decreto de Nomeação da Comissão Organizadora da 4ª 

Conferência Municipal de Meio Ambiente – Miranda/MS 
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 ANEXO 3 – Regimento Interno da 4ª Conferência Municipal de Meio Ambiente 

– Miranda/MS 

REGIMENTO INTERNO 

4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE MIRANDA/MS 

 

CAPÍTULO I 

DA CONFERÊNCIA 

 Art. 1º. – A 4ª Conferência Municipal de Meio Ambiente é o foro de 

participação social de debate sobre meio ambiente, aberto a todos os cidadãos 

e a representação dos vários segmentos da sociedade local, tendo por 

finalidade: 

I – Realizar a Conferência Municipal de Meio Ambiente, por meio de debates 

sobre políticas Nacional e Estadual e gestão municipal de Resíduos sólidos.  

II – Promover a participação social e a discussão entre governo, sociedade civil 

e entidades representativas sobre o tema resíduos sólidos, contribuindo com 

elaboração propostas para a gestão municipal e propostas para Conferência 

Estadual. 

Art. 2º - A 4ª Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de 

Miranda, será realizada no dia 01 de Agosto de 2013, no horário das 7h às 13h, 

no salão da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, localizado 

na Avenida João Pedro Pedrossian, Centro, Miranda/MS. 

 Art. 3º – A 4ª Conferência Municipal de Meio Ambiente terá como tema 

central: os resíduos sólidos. 

§ 1º – O tema central será desdobrado em eixos temáticos que trabalharão os 

seguintes temas: 

Eixo 1: Produção e Consumo Sustentáveis; 

Eixo 2: Redução dos impactos ambientais; 

Eixo 3: Geração de emprego e renda; 
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Eixo 4: Educação Ambiental. 

§ 2º – Para compor os grupos de trabalho, os membros da Conferência 

escolherão um eixo temático para participação que será efetivada conforme a 

disponibilidade de vagas, formando assim os Grupos de Trabalho (GTs). 

§ 3º – Cada grupo de trabalho, com eixo temático específico, terá um (a) 

Facilitador (a), escolhido antecipadamente, dentre os membros da Comissão 

Organizadora Municipal, com a função de auxiliar aos trabalhos, esclarecer 

junto ao grupo dúvidas pertinentes ao tema, conduzir as discussões, controlar o 

tempo, bem como sintetizar as conclusões, participando posteriormente da 

consolidação do relatório final a ser apresentado. 

§ 4º – Dentro dos grupos de trabalho, 04 (quatro) participantes, que 

voluntariamente se dispuserem, terão a função de Relator, com função realizar 

as anotações das colocações feitas pelos membros do grupo, organizando as 

idéias e proposições, finalizando com a elaboração das ações prioritárias. 

§ 5º – Para auxiliar nos trabalhos de grupos, serão utilizados textos-

orientadores disponibilizados pela Comissão Organizadora Municipal a cada 

grupo de trabalho. Esses textos foram fornecidos pela Coordenação Nacional 

da 4º Conferência Nacional de Meio Ambiente. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA 

 

Art. 4º– A Conferência será presidida pelo presidente da Comissão 

Organizadora Municipal (COMU). 

Parágrafo Único – A Prefeita Municipal será a presidente de honra da 4ª 

Conferência Municipal do Meio Ambiente. 

 

Art. 5º– A Conferência será organizada por uma Comissão constituída pelas 

seguintes instituições e membros: 
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- Presidente da Comissão Organizadora Municipal (COMU) 

- Coordenador da Comissão Organizadora Municipal (COMU) 

- Representante do Poder Público 

- Representante do Poder Legislativo 

- Representante da Sociedade Civil Organizada 

- Representante da Associação Comercial de Miranda 

- Representante da Academia 

- Representante de Terceiro Setor  

Art. 6º– São atribuições da Comissão Organizadora Municipal: 

I – Elaborar o Regimento da Conferência; 

II – Promover a realização da Conferência, buscando e atendendo aos 

aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros necessários; 

III – Responsabilizar-se pela realização da programação oficial da Conferência; 

IV – Credenciar representantes e inscrever Suplentes e Convidados; 

V – Elaborar o relatório final da Conferência e promover sua publicação; 

VI – Resolver em última instância sobre as questões não previstas nesse 

regimento; 

VII – Consolidar os relatórios dos grupos de trabalho e submetê-los à 

apreciação da plenária; 

VIII – Elaborar ata geral da Conferência; 

IX – Realizar as tarefas necessárias à edição de textos finais da Conferência; 

X – Elaborar e fornecer dados, relatórios parciais, cópias de documentos e 

demais subsídios necessários ao desenvolvimento dos trabalhos da 

Conferência; 

XI – Orientar e coordenar os grupos de trabalho na elaboração de relatórios; 

XII – Elaborar toda a programação da Conferência, incluindo a seleção dos 

Conferencistas; 

XIII – Responsabilizar-se pelos trabalhos de rotina e correspondências; 
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XIV – Recepcionar os convidados; 

XV – Cuidar da promoção do evento e de todo serviço gráfico, divulgatório e de 

comunicação relativo à Conferência. 

Parágrafo Único – A Comissão Organizadora poderá indicar e convocar 

pessoas (voluntárias colaboradoras) e envolvê-las na organização, realização e 

divulgação da Conferência. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PARTICIPANTES 

 

Art. 7º – Poderão participar da Conferência todos os cidadãos e representantes 

de instituições interessadas e convidados especiais, formando com a presença 

coletiva a plenária. 

Art. 8º – Os representantes institucionais poderão pleitear a participação 

enquanto delegado na IV Conferência Estadual de Meio Ambiente, respeitando 

o número de vagas oferecidas, a representatividade exigida por segmento 

(Poder Público, Sociedade Civil e Entidades Empresariais) e 40% da cota de 

gênero. 

Parágrafo único – As vagas destinadas a um segmento não poderão ser 

ocupadas por outro. 

CAPÍTULO IV 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 9º – O credenciamento do público para participação junto à conferência 

municipal será realizado no dia 01 de agosto de 2013, das 7h às 8h, no local de 

realização da conferência. 
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§ 1° – Caberá à Comissão Organizadora avaliar a documentação apresentada 

pelos segmentos institucionais no ato da Inscrição, de conformidade com este 

Regimento.  

Art. 10º - Todos os participantes inscritos, assim como os membros da 

Comissão Organizadora, receberão um certificado de participação na 

Conferência, com o total de 5 (cinco) horas. Este certificado será entregue após 

o encerramento ou em até 30 dias após a conferência, na Secretaria de 

Turismo, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, localizada na Estação 

Ferroviária, na Rua Firmo Dutra, s/n, Centro, Miranda/MS. 

 

CAPÍTULO V 

DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL 

 

Art. 11º – Os participantes, durante a etapa dos grupos de trabalho, se 

inscreverão para a eleição de delegados, junto à mesa da Comissão 

Organizadora. Caso eleito, este representará o município na IV Conferência 

Estadual de Meio Ambiente, que ocorrerá nos dia 26 e 27 de agosto de 2013, 

em Campo Grande. 

Art. 12º – O número de delegados reservados a cada município ou região foi 

estabelecido pelo Regimento Interno da Conferência Estadual, respeitando o 

número de habitantes do Censo 2010. 

 

Art. 13º – O número de delegados reservados para o município de Miranda 

para representantes da sociedade civil, comunidades tradicionais e povos 

indígenas: 02 vagas; Entidades empresariais: 02 vagas; e Governos: 02 vagas, 

sendo um total de 06 delegados para participar da IV Conferência Estadual de 

Meio Ambiente. 

Parágrafo único – Cada delegado eleito deverá ter um suplente. 
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Art. 14º – A escolha dos delegados será realizada de forma democrática, por 

voto aberto de todos os participantes da plenária. 

Art. 15º – Após o término dos trabalhos, a relação das entidades e o nome dos 

eleitos para delegados serão encaminhada à mesa, que fará sua leitura para 

registro na Plenária Final. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PLENÁRIA FINAL 

 

Art. 17º – A Plenária Final terá como objetivo: 

I – Apresentar as 20 ações prioritárias, sendo (cinco) por eixo temático; 

II – Eleger e homologar a eleição dos 06 (seis) delegados e suplentes para 

participação na IV Conferência Estadual de Meio Ambiente que acontecerá nos 

dia 26 e 27 de agosto de 2013.  

Art. 18º – Participarão da Plenária Final todos os membros inscritos na 

Conferência. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19º – Serão conferidos atestados de participação aos membros 

participantes da Conferência que solicitarem no ato do evento ou dentro do 

prazo de até 72 horas (a ser enviado por meio eletrônico). 

Art. 20º – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 

Conferência. 

Art. 21º – A Conferência será aberta a todos os cidadãos, sem cobranças de 

taxas, respeitando, no entanto, o limite máximo de acomodação do local. 

 

Miranda/MS, 01 de Agosto de 2013. 
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ANEXO 4 – Cronograma da 4ª Conferência Municipal de Meio Ambiente – 

Miranda/MS 

 

CRONOGRAMA – 4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

DIA: 01 de Agosto de 2013 

LOCAL: Salão da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 

HORÁRIO ATIVIDADE 

07 às 8h Credenciamento 

8h às 8:15h Abertura Oficial 

8:15h às 8:30h Apresentação e aprovação do Regimento Interno 

8:30h às 9h Apresentação: Resíduos Sólidos – Representante do 
IMASUL 

9h às 9:15h Formação dos Grupos de Trabalho (GTs) 

9:15h às 9:30h Intervalo 

9:30h às 10:30 GTs – Elaboração das ações prioritárias* 

10:30 às 11:30 Leitura, apreciação e aprovação das ações prioritárias 

11:30 às 11:45h Eleição dos delegados ** 

11:45 às 12h Encerramento 

 
* Durante os trabalhos nos GTs, serão feitas inscrições para a eleição dos delegados 

entre os participantes. 

 

** Durante a eleição dos delegados e o preenchimento da ficha dos eleitos, será entregue 

a Ficha de Avaliação da Conferência para ser entregue após o encerramento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 
SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

 

ANEXO 5 – Meios de divulgação da conferência 
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ANEXO 6 – Registro fotográfico da 4ª Conferência Municipal de Meio Ambiente 

– Miranda/MS 

 

 

Fotos 01 e 02 – Banner e plenária da conferência 
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Fotos 03, 04, 05 e 06 - Grupos de 

trabalhos nos eixos temáticos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 
SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

 

ANEXO 7 – Ficha dos Delegados Eleitos e seus suplentes 

 
DELEGADO (A) ELEITO (A) 

 
Nome:__________________________________________________________ 
 
CPF: __________________________ RG: ____________________________ 

 
Endereço: _______________________________________________________ 
 
Cidade: ___________________________ CEP:_________________________ 
 
Telefone fixo: _____________________   Celular: _______________________ 
 
Empresa/Instituição: ______________________________________________ 
 
Cargo: ______________________________________ 
 
 
Segmento representativo: 
 
(   ) Sociedade Civil – Associação, entidades, povos indígenas, etc. 
 
(   ) Setor Empresarial 
 
(   ) Poder Público 
 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
 Assumo o compromisso de representar o município de Miranda e 

participar da IV Conferência Estadual de Meio Ambiente e se selecionado, da 

etapa nacional, defendendo as propostas aprovadas da 4ª Conferência 

Municipal de Meio Ambiente de Miranda/MS. 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do delegado (a) 
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DELEGADO (A) ELEITO (A) SUPLENTE 
 

Nome:__________________________________________________________ 
 
CPF: __________________________ RG: ____________________________ 

 
Endereço: _______________________________________________________ 
 
Cidade: ________________________  CEP: ___________________________ 
 
Telefone fixo: ________________________   Celular: ____________________ 
 
Empresa/Instituição: ______________________________________________ 
 
Cargo: ______________________________________ 
 
 
Segmento representativo: 
 
(   ) Sociedade Civil – Associação, entidades, povos indígenas, etc. 
 
(   ) Setor Empresarial 
 
(   ) Poder Público 
 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
 Assumo o compromisso de representar, em caso de impossibilidade do 

delegado titular, o município de Miranda e participar da IV Conferência 

Estadual de Meio Ambiente e se selecionado, da etapa nacional, defendendo 

as propostas aprovadas da 4ª Conferência Municipal de Meio Ambiente de 

Miranda/MS. 

 

 

________________________ 

Assinatura do delegado (a) suplente 
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